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LEI Nº. 2031, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2008.
Altera a Lei 658/ 1985, que dispõe sobre o Código Tributário do Município de Roque Gonzales.
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O item 3 – Execução de obras e serviços de engenharia, da tabela III – Taxas de Licença, anexas a Lei Municipal nº 658/ 1985, passa a viger com a seguinte redação:
3. TABELA DAS INCIDÊNCIAS E DAS ALÍQUOTAS DA TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETOS E DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARTICULARES:

ESPECIFICAÇÃO







 
% DA UPM

1 – APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONSTRUÇÃO, REFORMA OU AUMENTO, POR METRO QUADRADO DE ÁREA:

Alvenaria superior........................................................................................................................ 2,4

Alvenaria média-normal.............................................................................................................. 2,0

Alvenaria simples.........................................................................................................................1,6

Madeira ou mista média-normal...................................................................................................1,4

Madeira ou mista simples.............................................................................................................1,2

Madeira Bruta (galpões)...............................................................................................................1,0

Alvenaria (galpões).......................................................................................................................1,2

Na alteração de projeto já aprovado, a alíquota que couber será aplicada com 10% (dez por cento) de redução na categoria classificada que incidirá sobre o total da área do projeto.


A aprovação do projeto perderá a validade em 02 (dois) anos, nos casos em que a obra no for iniciada ou não tiver continuidade no período.


Decorrido o período, de que trata o item anterior, a renovação de aprovação de projeto ou de qualquer alteração fica sujeita à alíquota integral de 100% (cem por cento) que couber na data da renovação.


As execuções não iniciadas e as paralisadas ficarão com suas licenças revogadas a partir da data que passarem a conflitar com lei editada posteriormente a concessão da licença.

2 – LICENCIAMENTO PARA CONSTRUÇÃO, RECONSTRUÇÃO, REFORMA, AUMENTO OU DEMOLIÇÃO, POR METRO QUADRADO DE ÁREA:

Alvenaria superior.........................................................................................................................1,2

Alvenaria média-normal...............................................................................................................1,0

Alvenaria simples.........................................................................................................................0,8

Madeira ou mista média-normal...................................................................................................0,7

Madeira ou mista simples.............................................................................................................0,6

Madeira Bruta (galpões)...............................................................................................................0,5

Alvenaria (galpões).......................................................................................................................0,6

3 – LICENCIAMENTO PARA OUTRAS OBRAS PARTICULARES:

Cortes em meio-fio para entrada de veículos, por metro linear ...................................................1,0

Abertura de portões, por unidade..................................................................................................4,0

Tapumes e andaimes no alinhamento, por metro linear e por período até 12 meses....................1,0

Construção de piscina particular, por metro quadrado.................................................................0,2

Fachadas – marquises – cobertas, por metro linear......................................................................1,0

Instalação ou mudança de local de bomba ou reservatório de gasolina ou outros líquidos combustíveis, por unidade..........................................................................................................20,0

4 – LICENCIAMENTO PARA ALINHAMENTO:

De terreno, por metro linear de testada..........................................................1,0

5 – LICENCIAMENTO PARA DEMARCAÇÃO:

De terreno, por metro linear de testada.........................................................................................2,0

6 – APROVAÇÃO E LICENCIAMENTO DE LOTEAMENTO:

Por m2 do loteamento ou parcelamento........................................................................................0,1

As licenças concedidas perdem a validade em um ano, quando a obra licenciada não tiver sido iniciada ou permanecer paralisada por igual período.


Na revalidação da licença, a alíquota que couber será aplicada integralmente, sobre o valor vigente na data da renovação.


No caso de obra em andamento, a licença será renovada anualmente, aplicando-se a alíquota que couber em 30% (trinta por cento) de redução na data da renovação.


A taxa de licença já incluí o alvará respectivo.


Para obras não especificadas neste anexo, será aplicada a alíquota por analogia ou semelhança.”

Art. 2º. Os demais itens da Lei 658/85 permanecem inalterados.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário constantes da Lei 658/ 1985, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2009.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 31 DE DEZEMBRO DE 2008.
Adair Vicente de Brum,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Fernando Mattes Machry,

Secretário de Administração.
